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LEI Nº 2041, DE 29 DE JANEIRO DE 2009.
Altera a Lei Municipal 2005/2008, que dispõe sobre a fixação de limite de idade para inscrição em concurso público no Município de Roque Gonzales.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 2º da Lei Municipal 2005, de 18 de agosto de 2008, passa a viger com a seguinte redação:

...

Art. 2º. Fica estabelecido o limite máximo de idade de quarenta e cinco (45) anos para inscrição em concurso público no Município de Roque Gonzales, em razão na natureza das atribuições do cargo, para as categorias funcionais criadas pela Lei Municipal 1.610/2003 a seguir discriminadas:

a) operário;

b) operário especializado;

c) serviçal; e
d) vigilante.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei Municipal 1610/2003, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 29 DE JANEIRO DE 2009.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração.
